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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PE RMANENTE D E LICITAÇÃO 

PREGÃO PRE Ei\CIAL N° 030/2018 - CPL- REPETIÇÃO 
TIPO: Menor Preço por Item 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.029/2018- CPL 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 13 de 1 ovembro 
de 2018 às 09 :00 hs (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento 
legal. a presente licitação será realizada no primeiro dia ú til subseqüente. 

A Prefeitura Municipa l de Buritirana - MA, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apo io. 
designados por Decreto Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes de PROPOSTA DE 
PREÇO e HABILITAÇÃO na Av. Senador La Rocquc s/n Centro. 

1- DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente lic itação é a aquisição de equipamentos e suprimentos de 
informática. 

1.2. O valor estimado da contratação é de R$ 295.66 1,03 (duzentos e noventa e cinco mil, 
seiscentos e sessenta e um reais e três centavos) 

2- DOS ANEXO 
a) Anexo I 
b) Anexo II 
c) Anexo Ili 
d) Anexo IV 
e) Anexo V 
habilitação; 
f) Anexo VI 

- Proposta de Preços e Termo de Referência; 
-Modelo de Carta Credencial; 
- Minuta do Contrato; 
- Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n.0 8.666/93: 
- Modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisi tos de 

- Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEL 

3 - DO SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° I 0.520/2002. Lei Complementar n° 
123/2006, Decreto Municipal n° 05/20 13, Decreto Municipal n° 04/2017 e por este Edita l e 
seus anexos. apli cando-se subsidiariamente, no que couberem. as di sposições da Lei no 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis. 

4 - DA DOTAÇÃO 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à con ta da seguinte dotação 
orçamentária: 

04.122.0002.2 - 009 - Manut. ccretaria de Administração Fazenda e Gestão Orçamen ' ria 
12.361.00 I 0.2- 038 - FUNDEB- Ensino Fundamental 
I 0.301.0006.2 - 051 - Manutenção do fundo Municipal de aúde 
08.244.00 12 .2 - 079 - Manut. do Fundo Munic ipal de Assistênc ia 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
3.3.90.30 - Material de Consumo 
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ESTADO DO MARA H ÃO 
PREFEITURA MUNI C IPAL DE BURITIRA NA 
COM I SSÃ O P E R MANENTE D E LI C ITAÇÃ O 

5 - DA PAR T IC IPAÇÃO 
5.1. O presente certame tem caráter EXCLUSIVO , podendo pa11icipar do mesmo somente 
empresas enquadradas como ME, E PP ou MEl. (Lei Complementar n° 123/06) 

5.1.1. Poderão part icipar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à 
documentação c requ isitos mínimos de c lassificação das propostas e seus anexos. e se 
apresentarem ao pregoeiro no di a, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

5.2- Não pod erão participa r d esta licitação: 

5.2.1. E mpresa q ue não se enquadrem no dispo to no a rt. 3°, d a Lei Com plementa r n° 
123/06; 

5.2.2- Pessoas Físicas; 

5.2.3 - Empresas cuj a fa lência tenha sido decretada em concurso de credores, em 
dissolução, em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição, ou ainda empresas estrange iras que não func ionem no país; 

5.2.4 - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração ind ireta ou tenham sido por estes 
declaradas inidôneas. ainda que tal fa to se dê após o início do certame; 

5.2.5 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.6 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

5.2.7 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

5.2.8- Empresas das quais participem, sej a a que título for, servidor público municipal de 
Bur itirana - MA. 

6.- DO C R EDENCIAMENTO 
6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Prcgoc ira(o) por meio de um 
representante, portando seu documento de identidade original c devidamente mun ido de 
Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo li do Edi tal , ou procuração que 
o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por 
sua representada, comprovando os nece sá r io pod eres para fo rmula r verbalmente 
lances d e preços, firma r d ecla r ações, d es i tir ou apresentar r azões d e recur o, assina r a 
a ta e pra ticar tod o os demais atos per·tinentes ao presente certame. 

6.1.1 -No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento 
juntamente com Contrato Soc ial ou Registro que comprove sua acidade d 
mesma. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE BURITIRANA 
C OMISSÃO PERMANENTE D E LI C IT AÇÃO 

6.1.2 - As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. 
quando o licitante for representado por pessoa que cstatutariamente tenha poder para tal , 
comprovando esta capacidade jurídica; 

6.1.3 - As parti cipantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes, 
Declaração de Ciência e C umprimento dos Requisitos de Habilitação. podendo ser 
utilizado o modelo do Anexo V do Edital. 

6.1.4 - As lic itante que se enquadrem na condição de ME. EPP ou MEl deverão 
apre entar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde c tá sediada e 
declaração que comprove sua condição de ME, EPP ou MEl, atestando ainda que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, 
podendo ser utili zado o mode lo do Anexo VI do Edital. 

6.1.4.1. a hipótese do item 6.1.4, não serão considerados os documentos que este jam 
dentro d e envelope lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva 
sessão. 

6.1.4.2. A declaração da condição de microempresa c de empresa de pequeno pane de que 
trata o item 6.1.4. deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante. 
e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do 
Código Penal. 

6.1.4.3. A fa lsidade das declarações prestadas. objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n° 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções 
administrativas previstas na legis lação pertinente, observado o dev ido processo legal, e 
implicará, também. no afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâ mite da licitação. 

6.1.4.4. o caso de microempreendedor individual - ME l, a declaração da condição de que 
trata o item 6. 1.4. poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

6.1.4.5. A fa lta da Certidão implificada da Junta Comercial e da declaração de 
enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua 
imperfeição conduzirá ao seu afa tamento da licitação. 

6. 1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento d everão ser aprc entados a(o) 
Pregoeiro( a) fora do envelope . em sua versão original, o · qua is fa rão parte do processo 
Iicitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, observados se os resp tivos prazos de 
validade; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO P ERMANENTE DE LICITAÇÃO 

6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais ou 
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1. 

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante 
para se manifestar em nome do representado, vedada a parti cipação de qualquer interessado 
representando mais de um licitante. 

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de 
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital. aos 
cuidados do Pregoeiro municipal. 

6.5 - omente serão aceitos como vá lidos os enve lopes enviados pelo corre1o, que 
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão. 

6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando. para tal. 
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pe lo novo representante em 
tempo hábi l. 

7.- DAS MICRO E PEQUENAS EMPRE AS 
7. 1 - Por força da Lei Complementar n° 123/06 e do Decreto Municipal n° 004117, as 
microempresas MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores 
individuais - MEl que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os 
procedimentos a seguir di spostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME. EPP ou MEI e que 
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à 
regularidade fi scal , deverão consignar tal informação expre amente na 
declaração prevista no item 6.1.3 

b) no momento da opo1tuna fase de habi litação deverá ser apresentada. no respectivo 
envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos 
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da 
divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito c emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea .. c·' de verá ser concedida pelo pregoeiro 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fi scal de que tratam as alí neas "c" c "d". 

i) A não regu larização da documentação no prazo previsto nas alíneas ··c·• e "d '' 
implicará na decadência do direito à contratação. sem prejuízo das anções previstas 
no art. 87 da Lei n!! 8.666/93, sendo facu ltado à administração p ' li ca convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a icitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferA ia de c tratação para MEs. 
EPPs ou \!lEis sediada no âmbito local limites e ráfi os do municí io de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO P E RMANENTE DE LICITAÇÃO 

Buritirana - MA), entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresen tadas por MEs, EPPs ou MEis locais sejam iguais ou até I 0% (dez por cento) 
superiores a melhor proposta classifi cada. 

h) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano 
fisca l anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Municipal n° 004/20 17. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do 
seguinte modo : 

a) a ME, EPP ou MEl local mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na a línea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será 
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEl - sediadas 
no âmbito local), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às 
exigências habilitatórias; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEl sediadas em âmbito local, na 
forma da alínea anterior. serão convocadas as MEs, EPPs ou MEis sediadas em 
âmbito local remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEis que se 
encontrem enquadradas no item 7.2., alínea c, será rea lizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

t) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por ME, EPP ou MEl ediadas em âmbito local. 

8- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em enve lope lacrado, trazendo em sua 
parte externa as seguintes informações: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana- MA 
PREGÃO N° 030/2018- CPL 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-000 
(razão socia l ou nome comercial do licitante e endereço) 
(A PROPO TA PODERÁ SER APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA) 

8.2 - Preencher, necessariamente. os seguintes requisitos: 
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a) er digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem 
emendas, rasuras ou entre linhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa; 
b) Conter descrição detalhada e especificações necessárias à identi fi cação do objeto, 
inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo I, c 
respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor 
total da proposta em algarismo e por extenso. ó serão acei tas até 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula na descri ção dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitári os e 
totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, 
será considerado este último. 
b.l) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÁ SER 
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NA PLA ILHA DO 
ANEXO I DESTE E DITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 
c) Atender às especificações mínimas estabelecida na Proposta de Preços c Termo de 
Referencia (Anexo l) co rrespondente aos itens a serem adquiridos c estar datada e assinada 
por pessoa juridicamente habilitada pela empresa. 
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tri butos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas. seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9 - DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
9.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do 
erviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos di retos e indiretos, tributos 
incidentes. taxa de administração, serviços. encargos sociais, trabalhi tas, seguros. 
treinamento. lucro, transporte e outros necessári os ao cumprimento integral do objeto 
deste Edita l c seus Anexos. 

c) Serem irreaj ustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

9.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for so lici tado 
pelo gestor do contrato; 

9.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais c horários 
designados pelo gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum 
custo para a contratante; 

9.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de 
entrega da mesma: 

9.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelament , retificações de 
preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estip adas. Não serão 
consideradas as ro os tas ue contenham entrelinhas c ,cndas ras rasou borrões; 
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9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omi tidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

9.6 - O não atend imento de qualquer ex igência ou condição deste Edital implicará na 
descias ificação do licitante; 

9. 7 - Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na 
Proposta de Preços. o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2 
e 9.3, respectivamente. 

10 - DA HABILITAÇÃO 
10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado. trazendo 
em sua pa1te externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana- MA 
PREGÃO N° 030/2018- CPL 
ENVELOPE 2 - DOCU MENTOS DE HABILITAÇÃO 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro. Buriti rana - MA CEP 65.935-000 
(razão soc ial ou nome comercial do licitante e endereço) 
(OS DOC UME TOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 
NUMERADOS) 

10.2 - Os documentos necessanos à habilitação, abaixo relacionados. poderão ser 
apresentados em original , os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial , 
observados sempre os respecti vos prazos de validade; 

a) Registro comerc ial. no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus ad ministradores . 
c) prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Jurídicas (C PJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e eguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais c Dív ida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicí lio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGT . representada pelo CRF - Cenificado de 
Regularidade do FGT , emitido pela Caixa Econômica Federal: 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a meno de 60 dias da data fixada ara abertura da Licita ão; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. com devido 
registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na form a da Lei, 
autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, edada a sua 
por balancetes ou balanços provisórios; 
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i.l ) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LO), Solvência Geral ( G) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que I ,00, 
resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

LO 
= 

ATIVO CIRCULA TE + REALIZÁVEL A LO 00 
PRAZO 

(~ 

\ r· J 

PASSIVO CIRCULA TE+ EXIGIVEL A LO 00 PRAZO 

ATIVO TOTAL 
G = ------------------------~-----------------

PASSIVO C IRCULA TE+ EXIGIVEL A LO 00 PRAZO 

ATIVO CIRCULA TE 
LC = ----------

PA SIVO CIRCULA TE 

i.2) As fórmu las dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos j untado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não sej a apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) e necessária a atual ização do balanço e do capi tal social , deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados acei tos como na forma da Lei o balanço patrimonial c 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
i.S.l ) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fo tocópia do Livro Diário. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do li citante. 
i.5.3) soc iedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abe1tura, devidamente registrado ou autenti cado na Junta 
Comercial da sede ou do micí lio do licitante . 
i.5 .4) o ba lanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual: 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinen te c compatível com o 
objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) forncc ido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não empr a menores de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qu q er trabalho menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. po se r util" ado o modelo do 
Anexo IV do Edital. 
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n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de Iº de maio de 1943. 

10.3 - e o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do C PJ 
da matriz, ou; 

10.3.1- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da filia l, exceto quanto à Certidão de Tributos Federais e Dív ida Ativa da União, por constar 
no próprio documento que é válido para matriz e fi liais, bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS. quando o licitante tenha o recolh imento dos encargos centralizado, 
devendo apresentar, neste ca o, o documento comprobatório de autorização para a 
centralização; 

10.3.2- Serão d ispensados da apresentação com o número do CNP J da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, fo rem emitidos somente em nome da matriz; 

10.4. As certidões c documentos emitidos eletronicamente pela Internet, somente produzirão 
efeitos após a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor. 

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na 
inabilitação do licitante. 

11 -DO PROCEDIMENTO 
11.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou 
seus representantes legais, o pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, os 
envelopes contendo as propostas de preços (envelope O I) e os documentos de habil itação 
(envelope 02); 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (qui nze) minutos para 
a abertura dos trabalhos; 

11.2 - Iniciada a es ão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, 
pelo que se recomenda que todos os interessados em partic ipar da licitação estejam no local 
designado pelo menos 15 (quinze) minutos ante do rc re rido horário; 

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos 
licitantes e uma vez apresentada pelos úl timos a declaração constante do ANEXO V, serão 
recebidas as propostas comerciais. ocasião em que será procedida a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelec idos neste edital, com exceção do 
preço, desc lassificando-se as incompatíveis; 

11.3. 1. Por ocasião da participação de ME, EPP ou MEl, uma vez apresentados o documento 
e a declaração de que trata o item n° 6.1.4 (ANEXO Vl), o pregoeiro comunicará aos 
presentes quais são as microempresas e empresas de pequeno porte participa es do certame 
que poderão se va ler dos benefícios da Lei Complementar Fede I o 123/200 . 
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11.4- No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, 
o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até I 0% (dez por 
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, até a proclamação do vencedor, observado o disposto no item n° 7.1 "g" c 
item n° 7.2. 

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços; 

11.4.2 - Poderá a( o) Pregoeira( o): 
a) Advertir os licitantes; 
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem er reduzidos; 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares; 
e) Suspender e recomeçar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim 
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais 
aplicáveis em cada caso. 

11.4.3- Dos lances ofertados não caberá retratação; 

11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço c na hipótese de restarem dois ou mais 
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos 
licitantes remanescentes; 

11.5 - Quando não forem verificadas, no m1mmo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores part icipem dos lances verbais. 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta 
condição todos paniciparão da etapa de lances verbai s); 

11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. para efeito de 
ordenação das propostas; 

11.7 - Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os licitantes, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o va lor estimado para a contratação; 

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os 
licitantes mani festarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, qua do for o caso, dar-se-á 
o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitaçã . 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competi tiva e ord 
menor preço ofertado, o pregoeiro imediatamente d 

fertas de acordo com o 
à abertura do envelope 
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contendo os documentos de habilitação da proponente cuj a proposta tenha sido classificada 
em primei ro lugar; 

11.10 - endo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 
lugar, o pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente 
classificada em segundo lugar , e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às 
condições fixadas neste edital; 

11.11 - as situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

11.12 - Verificado o atendimento das ex igências fixadas neste ed ital, será classifi cada a 
ordem dos licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo
lhe adjud icado pelo pregoeiro o objeto do certame; 

11.13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 
"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação. as empresas 
poderão reti rá- los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutil ização dos mesmos; 

11.14 - Da Sessão Púb lica será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo 
pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

12- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1 - Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que 
estabelece a legislação pertinente; 

12.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as ex igências e condições deste 
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços; 

12.3 - erá considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, 
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as ex igências e 
condições deste ed ital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM; 

12.4 - Havendo abso luta igualdade de valores entre duas ou mais proposta classificadas, 
após os lances verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão 
e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na fo rma do 
di sposto no§ 2° do artigo 45 da Lei n° 8.666/93; 

12.5 - o caso de divergência entre o valor numéri co e o por extenso informado pelo 
I 

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário c o oba!, se for o caso, 
prevalecerá o valor uni tário; 

13 - DO DIREITO DE RECURSO 
13.1 -Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar i ediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas azões, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentaçã das raz es do recur o, podendo 
j untar memoria is. ficando os demais licitantes dcsd o i imados para apresentar 

li 
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contrarrazõcs em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzido 
a termo em ata. l ão serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax -símile 
ou cujos respectivos prazos legais estejam expirados. 

13.3 - O(s) recurso(s) não terá(ão) efe ito suspensi vo, será(ão) dirigido(s) à autoridade 
superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá
lo(s) à autoridade uperior, devidamente info rmado, para apreciação e deci são, obedecidos 
os prazos legais; 

13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjud ica e homologa a presente licitação para determinar a 
contratação; 

13.6 - A falta de manifestação imediata c motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a 
decadência do dire ito de recurso e a adj udicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 
vencedor. 

14 - DA CONTRATAÇÃO 
14.1 - Homologado o j ulgamento. será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) 
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença. 

14.2 - O(s) licitante(s) vencedor (es) terá (ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 
uma única vez, a critério da Administração Pública Municipal. para atender à convocação 
prevista no item anterior. 

14.3 - e o(s) licitante(s) vencedor (es) não apresentar (em) s ituação regular ou recusar-se a 
executar o objeto lic itado, injustificadamente, se rá convocado outro licitante. observada a 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. observado o di sposto no subitem acima. 

14.4 - Não será admi tida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a 
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial. 

15. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
15.1. A CO TTRA TADA deverá planejar o fornecimento/serviço à ed ida que for solicitado 
pelo gestor do contrato; 

15.2. O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, lo ais e horários designados 
pelo gestor do contrato e, ainda, promovida pela co tada s m nenhum custo para a 
contratante; 

12 



~-

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUN ICIPA L DE BURITI RANA 
C O M ISSÃ O PE R MANENTE D E LI C ITAÇÃ O 

JJ,l 
\_c 

15.3. O recebimento somente será considerado e fetuado após a anál ise minuciosa pelo 
servidor responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às 
especificações ex igidas pelo edital. 

15.4. o caso de o objeto não atender às especificações. a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas . 

16. OA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
16.1. Entregues os produtos/executados os serviços. se estiverem em perfeitas condições, 
atestado pela CO)JTRA TA TE, será recebido por servidor especialmente designado, que 
assinará o termo de recebimento. 

16.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido 
todas as condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações 
apresentadas na Proposta . 

16.3. Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após 
terem sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e 
condições exigidas neste edital. 

16.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, 
ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para 
correção de falhas. visando a apresentação da qualidade do produtos/serv iços. 

17- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
17.1. O pagan1ento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrôn ica ou 
ordem bancária. em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, 
com apresentação da notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo /\gente Público. 

17.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

17.3. Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fi scais. 
comprovação de sua ad implência com a Fazendas Nacional, Estadual c Municipal, 
regularidade relativa à eguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de erviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão legativa de Débitos Trabalhi stas - C DT), bem 
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. 
inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQ 

1 
. 

17.4. A periodicidade dos pagamentos será mensa l. 

17.5. Para fin de pagamento, a contratante rcsponsabiliz -se-á apenas pelos 
produtos/serviços de vidamente autorizados e certificado p os gestor s do contrato. 
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17.6. A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fisca l do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim. 

17.7. Caso sejam verifi cadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fi scal à contratada, intenompendo-se o prazo de pagamento até que esta 
providenc ie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela 
Contratante. 

17.8. o caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo in iciar-se-á a parti r da 
data de recebimento do documento corri gido. 

17.9. A contratante reserva-se, ai nda, o direito de somen te efetuar o pagamento após a 
atestação de que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as 
especificações do contrato . 

17. 1 O. A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações dev idas pela contratada. 

18. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 
8.66611993. 

18.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada c a retribuição da Adm inistração para a j usta remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inic ial do contrato, na fo rma da alínea "d .. 
do Art. 65 da Lei n. 0 8.666/93. 

19- DAS PENALIDADES 
19.1 - o caso de inad implemento na execução total ou parcia l do avençado, bem como no 
atraso na execução contratual. o adj udicatário ficará suj eito às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertênc ia ; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

a Prefei tura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

19.2 - O atraso na execução dos serviços objeto da presente licita ão implicará na incidência 
de multa de I% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor t tal do contrato. até o limite 
de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

19.2.1 -Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará cara terizado o descumprimento 
total da obrigação contratual, cabendo à Admini · çào Pú ica promover as medida 
cabíveis; 
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19.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência 
de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

19.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjud icatário. na forma da Lei; 

19.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa. devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar 
da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito c com 
os encargos da execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla defesa; 

19.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fi zer 
declaração falsa ou cometer fraude fi scal, garantido o devido processo legal, ficará impedido 
de licitar c contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto 
perdurarem os moti os determinantes da punição ou até que cja promovida a reabil itação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prej uízo das multas previstas 
neste ed ital e das demais cominações legais; 

20- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Fornecimento/execução 
dos serviços, emitida pela Secretaria Municipal de J\dministração, conforme estabelecido 
neste Edi tal; 

20.2 - Reparar, corrigir. remover, substituir. desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, 
às suas custas e riscos, num prazo de no máx imo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, 
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições. decorrentes de culpa da empresa 
fornecedora ou fabricante. 

20.3 - Responsabi lizar-se por todo e qualquer dano ou prCJUIZO causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive 
os decorrentes de serv iços ou aquisições com vícios ou defeitos. constatáveis nos prazos da 
garantia, mesmo expirado o prazo. 

20.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fi scal ização do setor competente, 
não eximirá o fornecedor de total responsabi lidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre a partes; 

20.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante . com relação 
a execução do objeto: 

20.6- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de h bilitação descritas no 
presente Edital: 

15 
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20.7 - Comt.micar à fi scalização da Contratante, por escrito , quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto; 

20.8- Obter todas as licenças. au torizações c franquias necessárias a execução do objeto 
contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei. 

20.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que 
lhes sejam impostas pelas autoridades . 

20.10 - Responder integralmente por perda e danos que vier a causar à Administração 
Pública Munic ipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou cu lposa, sua ou 
dos seus prepostos. independentemente de outras cominações contratua is ou legais a que 
estiver suj ei ta. 

20.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, 
transportes, encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais resultantes da 
execução do contrato: 

20.12- Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato admi nistrativo decorrente. 

20.13- A CONTRATADA não será re ponsável: 

20.13.1 -Por quai quer trabalho , erviços ou responsabil idades não previstos neste Edital. 

20.14 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará. sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CO !TRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21.1- A Contratante, duran te a vigência deste contrato. se compromete a: 

21.2 - Verificar se os serviços foram executados com observação às d isposições pertinentes 
no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do 
objeto executado; 

21.3 - Reje itar o objeto cujas especificações não atendam. em quaisquer dos itens. aos 
requisitos mínimos constantes do Te1mo de Referência. 

21.4 - Designar sen idores municipais para. na qualidade de fi scal. acompanhar a execução 
do objeto do contrato: 

21.5- As decisões c providências que ultrapassarem a competência do erv idor ou comissão 
de recebimento deverão ser adotadas por seu uperiores em tempo h~ i! para a adoção das 
medidas convenientes a administração. 
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21.6 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o obj eto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias ; 

21.7 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que 
ocon a durante a execução do objeto; 

21.8 - Promover os pagamentos dentro do prazo esti pulado neste contrato; 

21.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais; 

22- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
22.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
oconências prescritas nos artigos 77 a 8 1 da Lei n° 8.666/93 . 

22.1.1. Consti tuem motivo para resc isão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregu lar de cláusu las contratuais. especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Admi nistração a comprovar a impossibi lidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem j usta causa e prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regu lares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 2 1 de junho de 1993. 
f) A decretação da fa lência ou instauração da insolvência civi l. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da fina lidade ou da estrutura da empresa que 
prej udique a execução do contrato. 
i) Razões de interesse público , de alta relevância c amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máx ima autor idade Admi ni strativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modifi cações do valor 
inicial do contrato além do limite permi tido no parágrafo pri meiro do art igo 65 da lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vin te) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturba ão da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o esmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatóri o de indenizações pela sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobi lizações c mobilizações c outras prev·stas. assegurado 
ao contratado. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do umprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
1) O atraso supe rior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos ela Admi nistração 
decorrentes dos serv iços ou parcelas destes, já recebidos executad s, salvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou ue · a. ass gurado ao contratado 
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o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seJa 
normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração. de área. local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de alimentos naturais especificadas 
nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a assoc iação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução 
do contrato. 

23. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 - Após a declaração do vencedor da licitação. não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso. o pregoeiro adjudicará o objeto licitado. que 
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior; 

23.1.1 - o caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo. a 
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado; 

23.2 - O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésc imos ou 
supressões do valor inicial atualizado do contrato. nos termos do art. 65, § I 0 • da Lei n° 
8.666/93; 

23.3 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado: 

23.4 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas. 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar csclarccimcntos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial. 

23.5 - Os recursos e contra-razões de recurso. bem como a impugnação ao Edital deverão 
ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto à Comissão Permanente de Lici tação - CPL, 
cabendo ao Pregoeiro receber, examinar. e submetê-los a auto ridade competente que 
decidirá sobre a periinência. 

23.6 - Decairá do direi to de impugnar os termos de te edital o interessado que, tendo-o 
aceito sem objeção. venha, após julgamento desfavorável. apresentar falhas ou 
irregularidades que o viciem; 

23.7- A participação nesta licitação impl ica na aceitação plena c irrcvo vel das respecti vas 
exigências c condições; 
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23.8 - O Pregoeiro ou a Autoridade Superior. em qua lquer fase da licitação . poderá 
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão po teri or de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 

23.9 - Não serão considerados motivos para desclassificação s imples om1 soe ou erros 
formais da proposta ou da documentação. desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o 
processamento da licitação e o entendimento da proposta, c que não firam os direitos dos 
demais licitantes; 

23.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/ fornecimento; 

23.11 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital. prevalecerá a redação deste 
instrumento convocatório; 

23.12 - Caso a licitante vencedora a inda não esteja cadastrada junto a Administração 
Pública Municipal. deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjud icado o presente certame. 

23.13 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com 
vista franqueada aos interessados na licitação: 

23.14- As deci sõc do Pregoeiro. bem como os demai atos de interesse dos licitantes, serão 
publicados na Imprensa Oficial. caso não possam ser feitas diretamente aos seus 
representantes. 

23.15 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser intenompido, o prazo de validade das 
propostas fi ca automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o fei to esti ver 
suspenso. 

23.16 - a contagem dos prazos estabelec idos neste Edi tal. exclui r-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

23.17 - O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do site 
www.buri ti rana.ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no 
valor de R$ 20.00 (vinte reais). a ser recolhido através de Documento de Anecadação 
Municipal - 0/\\1. e tando d i ponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 
horas. na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na v. enador La Rocque s/n. 
Centro, Buriti rana - YIA. 

Buriti rana (YIA), 23 de Outubro de 2018 

Pregoeiro Munic ipal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2018 - CPL 

ANEXO I 
(Proposta de Preços) 

de de -----------------
Prezados Senhores. 

(empresa). com sede na cidade de à 
Rua __ , n.0 

, in crita no C. lPJ/MF sob o número -------
neste ato representada por _ . portador do CPF n.0 e 
R.G. n.0 

, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - M/\, 
através da ecretaria Municipal de Administração. os preços infra discriminados para a 
aquisição de equipamentos e supri mentos de in formática, objeto do PREGÃO 
PRESENCIAL No 030/20 18- CPL: 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ITEM OBJETO I uNO QTD P. UNT. P. TOTA L -

I ESTABILIZADOR 2000 WTS UND 8 I 

2 ESTABILIZADOR 500 WTS UNO 8 

3 NOBREAK BIYOLT 2000 VA u D 5 

4 NOBREAK BIYOLT 1400 VA UNO 5 

5 IMPRI ~SSOR/\ BULK INK u o! 8 --- --r- ' ! 6 IMPRESSORA LASER li 02 u D 4 

7 MAQU I A DE XEROX MULTi f"U 1CIO 'AL UND 4 I 
LASER DCP8152DN 

8 IMPRE ORA LASER MULTIFUNCIO /\ L u D 4 
Mll 32 

MICROCOMPUTA DOR - DISCO RIGIDO 
I 500Gb/ MEMORlA 4Gb/DDRJ/ PROCESSADOR 

I3 3.0 DlUVE OPTICO CD-DVD GAB. ATX 4 
9 BA IAS/ MOU E OPT ICO USB/ TECLADO USB u D lO 

PLACA-MAE 1155 FO TE ATX 500 WATS 
REAL/ /SOOWATS/ CAIXA DE SOM MO lJTOR I 
LCD 2 I . WIDE CREE/\.\11 

M ICROCOMPUTADOR - DISCO RIGIDO 
I OOOG 8/M EYlORIA 8Gb/DDR3/ 
PROCE. ADOR 17 3.0 DR IYL:. OPTICO CD-

lO 
DVD GAB. /\TX 4 BA IAS/ MOUSE OPTICO u 

D I 
4 

USB/ TECLADO USB PLACA-MAE 1155 
FONTE ATX 500 WAT REAL/ SOOWATS/ 
CAIXA DE SOM :vtO 'ITOR LCD 21 ' 

/ 

WID I ~ CREE/\M J /J I -- ·- - -
li '0TEBOOK CORI3 4GB 1000 DISCO RIC IDO~ / 8 I PROCESSADOR 3.0 GIIZ 

{!1r 20 

1 

' . 

I 
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12 OTEBOOK COR IS 8GB 1000 DISCO RI GIDO 
PROCESSADOR 3.0 GHZ 

13 GABfNETE ATX4 BAlAS S/ FONTE 
14 MONITOR LCD 21' WIDESCRIN 

PROJETOR MULTIMID IA RESOLUÇÃO 
15 MÁXIMA 800 X 600 PIXELS ZOOM DIGITAL 

1,3 X BfVOLT 
16 SWITH 24 PORTAS 
17 swrn-T TJU B 
18 ROTEADOR 300 MBPS 
19 ANTENA U131QUITI LETIBEAM MS 

UNO 7 

UND 14 
UNO 14 

UNO 4 

UNO I 13 

UNO 13 

UNO 14 
UNO I 12 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
ITEM OBJETO UNO QTD 

20 ADAPTADOR USB WIRELESS UNO 20 

21 FILTRO DE UNHA LJ}; f) 8 

22 CABO II DM I UN O 17 

23 CABO USB P/ IMPRESSORA UNO 20 

24 CAIXA DE SOM MULTIMIDIA UNO 16 

25 ORNE ÓPTICO CO-OVO SATA UNO 8 

26 DISCO RÍGIDO 1000 Gb 7200 RPM SA TA UND 1 12 

27 1-10 EXTERNO DE 2 TERABYTE UNO lO 

28 HD EXTERNO DE l TERABYTE UN O 8 

29 CARREGADOR PARA NOTEBOOK UNO 8 

30 PENDRIVE 8GB UNO 16 

31 PENORIV E 16GB UN O 20 

32 PLACA-MÃE ASUS 1151 UND 1 14 

33 PROCESSADOR DUAL-CORE 115 1 UND 8 

34 PROCESSADOR CORE 15 11 55 UND 8 

35 PROCESSADOR CORE 13 I 155 UNO • 8 

36 REFI L EPSON I COLOR, BLAK UNO 49 

37 MEMORIA OOR3/8G UNO 8 

38 MEMORlA OOR3/4G UNO 8 

39 FONTE ATX 500 WATS REAL U1 D 20 

40 MOUSE OPTICO USB U1\D 32 

41 TECLA DO UNO 20 

42 CABO RJ 45 UNO 4 

43 TONER CE285A UNO 60 

44 TONER DII IS Ul\ D 13 
- -

l I 

I 

TOTAL I 

P. UNT. P. TOTAL 

I 

~ 

I 
' 

i 

I : I 

TOTAL 

2 1 
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dia . contados a 
partir da data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente. a partir do recebimento da ··Ordem de 
Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Ad mi ni stração; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ ( ) 

orne, Ass inatura do Responsá\'cl da Empresa 
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PREGÃO PRE ENCIAL N° 030/2018 - CPL 

T ERMO DF: REFERÊNCIA 

EQUIPAM ENTOS E MATER IAL PERM AN ENTE 

ITEM OBJETO ' D EMA D EMED EM US Ei\IAS 

I ESTABILIZADOR 2000 WTS UNO 2 2 2 2 

2 ESTABILIZADOR 500 WTS UND 2 2 2 2 

3 OBREAK BIVOI.I 2000 VA U'\D 2 I I I 

4 NOBR.EAK BIVOLJ' 1400 V/\ UND 2 I I I 

5 IMPRESSORA Bl"L.K I K l '() 2 3 2 I 

6 IMPRE SORA LA ER 1102 u '() I I -~--1 
MAQUINA DE XEROX 

7 MULTIFUNCIO AL LASER u o l l I l 
DCP8152DN 

8 
IMPRESSORA LASER u o I I I I MUU!FUNCION.\L ~11 1 32 

MICROCOMPUTADOR - 1 
DI CO RICiii)O 500Gb/ 
MEMORI/\ 4úbiODR3/ 
PROCE SADOR 13 3.0 DRIVE 
OPTICO CD-DVD GAB. ATX 

9 4 BAIAS/ MOUSE OPTICO UNO 3 2 2 3 
U B/ TECLADO U B PLACA-
MAE 1155 FO TE /\TX 500 
WAI'S Rl:/\1 . ·-oOWATS/ 
CAJXA DI : SO:Vt MONITOR 
LCD 21. Wl DESCREl:t\M 
MICROCOt\IPU IADOR -
DISCO RIGIDO 
IOOOGI3/ME IORIA 8Gb/DDR3/ 
PROCESSADOR 17 3.0 DRIVE 
OPT!CO CD-DVD GAB. ATX 

lO 4 BAlAS/ MOU 1: OPTICO u D I I I I 
U 13/ TECLADO USB PLACA-
MAE 11 55 FO TE A I'X 500 
W/\TS REAL -oowA rst 
CAIXA DI ~O~ I ~to I TOR 
LCD 21 ' WIDI:SCRU .AM -- --NOTEBOOK CORI3 4GB 1000 

li DI CO RIGIDO u D 3 2 2 I 
PROCESSADOR 3.0 GIIZ 
NOTEBOOK COR15 8GB I 000 

12 DISCO RIGTDO UNO 3 2 I t 
PROCESSADOR 3.0 GI IZ 

13 GABINEl I' 1\ rx 4 BAIAS S/ l . () 5 3 3 3 FONTE __ 

14 MONITOR I.CD 21' 1 l () 5 3 3 3 WIDESCRIN I -
PROJETOR MUL IIMIDIA I 

15 
RE OLUÇÀO lvtÁXI,\1/\ 800 X u D I I I 

I 
I 600 PIXELS /.OOM DIGITAL 

1.3 X 131VOI.l 

16 WITll 24 PORT /\. u D 4 3 N 3 I 
17 SWITI-1 II UB L'ND 4 4 3\ 2/ 

~ 
r/ 
~ 
\\ 

'-... 

Tg~~L I P. l'i'\T. P. TOTAL 

8 1.207.39 9.659.12 

8 300.42 2.403.36 

5 1.805.07 9.025.35 

5 1.-117.73 7.088.65 

8 1.796.72 14.373.76 

4 I 365.43 5.461.72 

4 3.364.40 13.457.60 

4 1.652.33 6.609.32 

lO 3.012.73 30.127.30 

I 

4 -U40.1 1 17.360.44 

8 2.190.34 t 7.522.72 

7 3.433.33 24.033.31 

14 23-.93 3.303.02 

14 685.07 9.590.98 

4 3.032.37 12. 129.48 
I 

13 803.07 10.439.91 

13 129.33 1.681 .29 
-
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18 ROTEADOR 300 MBPS u D 4 4 3 

19 ANTENA UB1QU 1TI v D 4 2 4 LET1BEAM M5 

3 

2 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁT ICA 

ITEM OBJ ETO UNO SEM AO EMED EMU SEi\ IAS 

20 
ADAPTADOR USI3 u D 5 5 I 5 5 WIRELESS 

21 FILTRO 01; I IN! IA UND 2 2 I 2 2 

22 CABO ILDMI UND 5 5 5 2 

23 CABO USB P/ IMPRESSORA u D 5 - 5 5 

24 CAIXA DE SOM 
UND 4 4 4 4 

MULTIM1DIA 
DRJVE OP'11CO CD-DVD 25 SATA UND 2 2 2 2 

26 DISCO RIGIDO I 000 Gb 7200 u D 3 3 3 3 RPM SA I'A 

27 IID EXTERNO DE 2 u D 3 3 2 2 TERABYTE 

28 HD EX11·.Rl\'O DE I u D 2 2 2 2 
TERABY l'E I 

-- -- --
29 CARREGADOR PARA u D 2 2 2 2 NOTEBOOK 

30 PENDRIVE 8GB UND 5 5 3 3 

31 PENDRIVE 16GB u D 5 5 5 5 

32 PLACA-MÀI. ASLJS 1151 v D 4 4 2 'I 

33 
PROCESSADOR DUAL-CORE 

LI D 2 2 2 2 
11 51 
PROCESSADOR 

1-

34 CORE 15 
UNO 2 2 2 2 

I 155 

35 
PROCESSADOR CORE 13 UND 2 2 2 2 11 55 
REFIL EPSON I COLO R. 36 
13LAK u D 15 10 10 14 

37 MEMOR1A DDR3 8G UND 2 2 
I 

2 2 
--

38 MEMORIA DDR3/40 UNO 2 2 2 2 

39 FONTE A J'X 500 \\ ,\I S REA L L, D 5 5 I 5 5 

40 MOUSE OPTI CO USB u D 15 6 I 6 5 
I 

41 TECLADO UND 5 5 5 5 

42 CABO RJ 45 UNO I 1 I I 

43 TONER CE2851\ u D 20 20 lO lO 

44 TONER D111 ~ UND 7 2__1 2 2 
- _,__ -

-- --

1. DA HABILITAÇÃO 

14 255.88 3.582.32 

12 740.60 8.887.20 

TOTAL 206.736,85 

QTD I TOTAL P. T. P. TOTAL 

20 I O 1.66 2.033.20 
I 

8 71.53 572.24 

17 45.83 779.11 

20 20.3 1 406.20 I 
16 63.43 1.014.88 

- ' 
8 141.07 1.128.56 

12 
1 

488.74 5.864.88 
1 

lO 62 1.43 6.2 14.30 1 
8 492.33 3.938.64 I 
8 173.10 1.384.80 1 
16 58.43 934.88 1 
20 74. 12 1.482.40 

14 902.80 12.639.20 

8 492.49 3.939.92 

1 1.436.33 

-j 

8 11.490.(~ 

8 I 886.30 7.090.40 
I 

49 121.37 5.947. 13 
I 

8 489.89 3.919.12 

8 315.4 7 2.523.76 I 
20 189.70 3.794.00 I 

32 ·16. 12 I .475.84 

20 47.5 1 950.20 

4 390.87 1.563.48 

60 89.70 5.382.00 I 
__. 

13 188.80 2.454.40 
I 

TOTAL 88.924,18 1 

certame: 
1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documeí\ de hab· itação nos autos do 
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a) Registro comercial. no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de e le ições de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Jurídicas (C P.J); 
d) prova de regularidade para com a razenda Federal c Seguridade ocial (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGT . representada pelo CRF - Certi ficado de 
Regularidade do FGT , emitido pela Caixa Econômica Federal: 
h) Certidão negativa de falência c recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a mcno de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. com o devido 
registro na Junta Comercial, já exigíve is c apresentados na forma da Lei, em cópia 
autent icada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidcz Geral 
(LG), Solvência Geral ( G) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que I ,00, 
resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE 1- REALIZÁVEL A LOt GO 
PRAZO 

LG 
= 

PA IVO CIRCULA TE + EXIGIVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
G= --~~~~--------------~-----------------

IVO C!RCULA\:TE + EXIG IVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO C IRCULA TE 
LC = ----------

PA S!YO CIRC LANTE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) e necessária a atualização do balanço e do capital soc ial. deverá ser apresentado. 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
i.S.l ) sociedades regidas pela Lei n° 6.404176 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicí lio do 
licitante. 
i.5.2) soc iedades por cota de respon abilidade limitada (! ; rOA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerei 
domicílio do licitante ou em outro órgão equi valente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
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i.S.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.S.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equi va lente. devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. re lativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação. através da apresentação de atestado(s) fornccido(s) por pes oa jurídica de 
direito público ou privado. 
m) Declaração. firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 
anos. salvo na condição de aprendiz. a parti r de 14 anos . 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negati va, nos termos do Título VII -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 -Os preços apresentados devem: 

a) RcOctir o de mercado no momento, observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto ; 

b) Compreender todas as despesas, tai s como: custos diretos c indiretos. tributos 
incidentes. taxa de administração. serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros. treinamento. lucro, tran porte c outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto. 

c) Serem in·eajustáveis durante a vigência do contrato. excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

2.2 - A CONTRA TAD/\ deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for soli citado 
pelo gestor do contrato; 

2.2. 1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais c horários 
designados pelo gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum 
custo para a contratante; 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de 
entrega da mesma; 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos. 'ti ficações de 
preços. alterações ou alternativas na condições/especificações estipulad s. Não serão 
consideradas a s ro os tas ue contenham entrelinhas emenda rasura ou borrões ; 
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2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, 
considerados pleitos de acrésc imos a qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 

proposta ou 
não sendo 

3.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no 
atraso na execução contratuaL o adjudicatário ficará sujei to às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertênc ia; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidone idade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) 
por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor: 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o de cumprimento 
total da obrigação cont ratual, cabendo à Administração Pública promover as med idas 
cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto lici tado implicará na incidência 
de multa de I 0% (deL por cento). ca lcu lada sobre o valor tota l do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penal idades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjud icatário. na fo rma da Le i; 

3.6 - Os valores resul tantes da aplicação das multas previstas serão cobrado pela via 
administrativa. devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar 
da data de recebimento da comunicação, ou. se não atendido. judicialmente. pelo ri to e com 
os encargos da execução fi scal, as egurado o contraditório c ampla defesa; 

3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fisca l, garantido o devido processo legal, ficará impedido 
de licitar c contratar com a Admin istração. pelo prazo de até 05 (cinco) ano . enquanto 
perdurarem OS moti\'OS determinantes da punição OU até que sej a promovida ' reabil itação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das m !tas previstas 
neste edital c das demais cominações legais; 
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4- DAS OBRI GAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, 
emitida pela Secretaria Municipal de Administração, confo rme estabelecido no Edital; 

4.2- Reparar. corrigir. remover, substituir, desfazer c refazer. prioritária e exclusivamente, 
às suas custas e ri scos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quai squer vícios, 
defeitos, incorreções. erros, falhas e imperfeições. decorrente de culpa da empresa 
fornecedora ou fabricante. 

4.3 - Responsabili zar- e por todo e qualquer dano ou prej uízo causados por seus empregados 
ou representantes. direta e indiretamente, ao adqu irente ou a terceiros. inclusive os 
decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou de feitos, constatáveis nos prazos da 
garantia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão. total ou parcial. da fiscali zação do setor competente, 
não eximirá o fornecedo r de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obri gações 
pactuadas entre as partes: 

4.5- Efetuar a imediata correção das defic iências apontadas pela Contratante, com relação a 
execução do objeto: 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas a condições de habilitação descritas no 
Edital; 

4.7 - Comunicar à !i sca lização da Con tratante, por escrito. quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças. autorizações c franqu ias necessárias a execução do objeto 
contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei. 

4.9- Acatar as exigências dos Poderes Públicos c pagar, às suas expensas, as multas que lhes 
sejam imposta pela autoridade . 

4.10 - Responder integra lmente por perda c danos que vter a causar à Administração 
Pública Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos. independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, 
transportes. encargos trabalhi sta . previdenciários. fi scais e comerciais resultantes da 
execução do contrato: 

4.12- J\ CO TRAI /\DA não será responsável: 

4.12.1 -Por quaisquer trabalhos, serviços ou rcsponsabilida 
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4.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará. sob nenhum pretex to, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou qua isquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRI GAÇÕES DA CO TRATANTE 
5.1 - A Contratante. durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1 - Yeri ucar se o objeto fo i executado com observação às disposições pertinentes no 
Termo de Referência. implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do 
objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes do Termo de Referênc ia. 

5.1.3 - Designar sen·idores municipais para. na qualidade de uscal. acompanhar a execução 
do objeto do contrato; 

5.2 - As decisõc e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão 
de recebimento deverão ser adotadas por seus uperiores em tempo hábi l para a adoção das 
medidas convenientes a adm inistração. 

5.3 - oti fi car a empresa, por escrito, sobre imperfeições, fàlhas ou irregularidade 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas cotTetivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor des ignado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto; 

5.5- Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2018- CPL 

ANEXO 11 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDE CIAL 

______________________________ de ________ _ 

AO 
PREGOEIRO MU 'ICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL No 030/2018- CPL 

o abaixo-as inado, responsável legal 

I 

\ c ~/ 

______ de 

pela Empresa 

. vem pela presente informar 

a Vs. Sas. que o r. __________ __________________ é designado para representar 

nossa empresa na Lic itação aci ma referida, podendo assinar atas c demais documentos, 

interpor recursos c impugnações, receber notifi cação, tomar ciência de decisões, assinar 

propostas e rubricar documentos das demais licitantes. recorrer. desistir da interposição de 

recursos. acordar. formula r lances verbais. enfim. praticar todos os atos inerentes ao 

certame. 

Atenciosamente 

~ome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

(Com firma reconhecida em cartório) 
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VI) responder integralmente por perdas c danos que vier a causar ao CONTRA TA TE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuai s ou legais a que esti ver sujei ta; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as ex igências de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
Vlll) O licitante CO TRATADO(A) responderá. perante o usuúrio. por eventuais danos 
morais e materiais resultantes da utili zação do objeto da licitação. independentemente de 
culpa; 

PARÁG RA FO ÚN ICO - O CO TRATA TE não aceitará. sob nenhum pretexto, a 
tran ferêneia de rc ponsabi lidade da CO 'TRA T /\DA para outra!'> entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO:\TRATAYfE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CO:-..:TR/\ TA TE se 
compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convenc ionada neste instrumento. desde que preenchidas 
as formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um profiss ional, se necessário. para, na qualidade Je fi scal. acompanhar a 
execução do objeto deste Contrato: 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado. qualquer problema que ocorra 
na execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIG I~~NClA E EXECUÇÃO DO 
CO TRATO 
A vigência do presente contrato será até 3 1 (trinta e um) de Do~.:mbro de 2018. podendo ser 
prorrogada nos termos c condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚN ICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 

CLÁU ULA QC I TA- DAS ONDI ÇÓE DA E TREGA 
I) A CO T RATADA deverá planejar o fornecimento/serviço ú medida que for sol icitado 
pelo gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. loca is c horários designado 
pelo gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a aná li se minuciosa pelo 
servidor responsável, o qual verificará e atestará se o objeto c\.e<.:utado/entregue atende às 
especificações exigidas pe lo edital. 
III ) o caso de o objeto não atender às especi ficaçõcs. a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (do1.~.:) horas. 
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CLAUSULA EXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJ ETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se esti verem em pe rfeitas condições, 
atestado pela COt TRATA TE. será recebido por servidor especialmente designado, que 
assinará o termo de receb imento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a l i citant~.: 'enccdora tiver atendido 
todas as condiçõe especificadas no termo de referência, bem como as espec ificações 
apresentadas na Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após 
terem sido conferidos pela respectiva área sol icitante e atendidas as especificações e 
cond ições ex igidas no edi tal do Pregão Presencial n° 03012018 - CP L. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, 
ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do lo rnecimcnto/exccução de sua 
responsabi lidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para 
correção de falha , visando a apresentação da qual idade dos produtos 'sen ·iços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMF.~TO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela ccretaria Municipal de Administração, 
Fazenda c Gestão Orçamentária. mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancária. em até 30 (trinta) dias após a acei tação definiti va elos produtos/serv iços, 
com apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços dev idamente 
certificadas pe lo /\gente Público. 
Il) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais median te o(a) 
fornec imento/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não 
devendo estar vincu lado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer j u ao pagamento. a Contratada deverá apresentar .i unto às notas fiscais. 
comprovação de sua adi mplência com as Fazendas ac ionai. 1-:s tadual c Municipal, 
regularidade relativa à cguridade Social c ao Fundo de Garantia por rcmpo de erv iço -
FGT , com a .Justiça do Trabalho (Certidão l\'cgati ,·a de Débitos ·1 raba lhistas- C DT), bem 
como a qui tação de impostos c taxas que porventura incidam ~obre os produtos contratados. 
inclusive quan to o Imposto sobre crviços de Qualquer atureza I SSQ:\. 
IV) A period icidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento. a contratante responsabi liza r-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da !atura correspondente ao fornecimento /execução caberá ao fi scal do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fi scal à contratada. interrom pendo-se o prazo de pagamento até que esta 
providenc ie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela 
Contratante. 
Vlll) I o caso de faturas emitidas com erro. a contagem de no' o prazo in iciar-se-á a partir 
da data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A con tratante reserva-se. ainda. o direito de somelll~: et'ctuar o pagamento após a 
atestação de que os produtos fora m entregues/executados em conl'ormidad~,.; c m as 
especificações do cont rato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores corres 
ou indenizações devidas pela contratada 
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CLAUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de RS ( ) 

CLÁUSULA NONA- DA CLAS IFICAÇÃO ORÇAMEJ'\TÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorTcntes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2- 009 Manul. Secretaria de Administração Fai'~nda c ( )estão Orçamentária 
12.361.0010.2-038 FU DU3- l ~nsino Fundamental 
I 0.301 .0006.2 051 - ~anutcnção do Fundo Municipal de Saúde 
08.244.001 2.2-079 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLAÚ ULA DRCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CO)íTRATO 
I) O fornecimento/execução do objeto do presente contrato será !Cita diretamente a 
SECRETARIA \1U ICIPAL DE ADMI ISTRAÇÀO c atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À ecretaria Munici pal de dministração caberá a fi scaliJ.ação da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fi scais que terão poderes para c.\ igir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚ ULA DÉCI:YIA PRI MEIRA- CRITÉRIO DE REA.Jl"S'I'E 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes c devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea '·d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 
8.666/l993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro in icia l do contrato. na lorma da alínea "d'' 
do Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚ ULA DÉCIMA SEGli~DA - DA RESC ISÃO DO CO~TRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enscja a sua rescisão. s~ holl\ e r uma das 
ocorrência. prescritas nos artigo 77 a 81 da l.ei n° 8.666/93. de 21 '06193 . 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato : 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes c pnvo~. 
b) O cumprimento irregular de cláusu las contratuais, cspcciticaçõ~s c lcmidão do seu 
cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibi lidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A parali sação da execução do serviço. sem j usta causa c prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade des ignada para acompa r 
e fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas 
primeiro do artigo 67 da Lei n° 8.666. ele 2 1 de junho d~ 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A di solução da sociedade ou o l~tlecimcnto do contratado. 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrati \'O a que se re fere o contrato. 
j) A supre são, por parte da Admini stração, dos serviços, acarretando modificaçõc do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo pr imeiro do artigo 65 da lei n° 
8.666, de 21 de j unho de 1993 . 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por pnuo superior a 
120 (cento e vinte) dias. sah·o em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem 
interna ou gue!Ta. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indcni;.ações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações c mobilizações c outras previstas. assegurado 
ao contratado. nesse casos. o dire ito de optar pela suspcno.;ào do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dc\·idns pela Administração 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados. salvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da 1\dministraçào. de área. loc.d ou objeto para execução de 
serviços, nos pra:tos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas 
nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fo rtuito ou força maior. rcgularmcnt' compro\ ada. impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuí/.0 das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou tran ferênci a. tota l ou parcial da posição contratual. hem como a fusão execução 
do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCI~IRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA Ql 'J\HTA- DAS PE~ALIDJ\DES 
O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das ob rigaçõc~ om e~tabclccida~. ·ujeitará a 
contratada às sanções prc\'istas na Le i n° I 0.520 2002 c Lei n ' 8.666/93. garantida prévia c 
ampla defesa em processo admini ·trativo. 

PARÁGRAFO PRI MEIRO 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do a\ençado. bem como no atraso 

na execução contratual, o adjudicatúrio licará sujei to ús penalidades abaixo relacionadas, 
garantida prévia defe a em regular processo administrati\·o: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) su pensão temporária de parti cipar de licitações c impc 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUt'\ICIPAL DE BU RITIRA:\'A 
COMI S ÃO PE RMA NENTE OE LI C ITAÇ ÃO 

C'""l ---
a Prefeitura Municipal Je Buritirana -\1/\: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da prc ente cont ratação implicarú na incidência de multa de 
1% (um por cento) por dia. cJkulada sobre o ,·alar total do contrato. at0 o limite de 30% 
(trinta por cento) do respecti\o valor: 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a doi dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promoYer as medidas cabíveis; 
PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor 
total do Contrato/proposta. bem como a aplicação da demai ~ ::..tn~lk~ estabelecidas; 
PARÁGRAFO QlJ INTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultames da aplicação das multas prevista-> ->crão cobrado~ pela via 
administrativa. devendo ser recolhida no pra;:o máximo de 1 O (de;) dias corridos. a contar 
da data de recebimento da comunle<lção. ou. se não atendido .. iudici<llmcntc. pelo rito e com 
os encargos da execução fiscal. asscgurudo o contraditório c ampla lk f"csa: 
PARÁGRAFO SÉTIMO /\s multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 
CLÁUSULA DÉCLVf A Q l.' I~TA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocquc (\1/\ ). coman.:a da qual o município de 
Buritirana - M/\ é lermo judiciario. com renúncia expre~sa de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dLI\ idas ou litígios oriundo" da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como pro' a de assim haverem, entre si. ajustado c contratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) \'ias de igua l teor que. depois de lido c achado conforme, 
é assinado pela contratada c pelas testemunhas aba ixo nomeadas. 

CO TRATA TE 
Prefeito Municipal 

CO TRATADO 
Representante Legal 
TESTEMU I IAS: 

---------
CPF IMF 

CPF/MF ----

Buritirana (MA). Jc de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANE NTE DE LICITA ÇÃO 

PREGÃO PRESENCI AL Nu 030/2018 - CPL 

ANEXO IV 

MODELO DE DEC LA RAÇÃO DE CUMP RIM E.YI'O DO 1:\C. V DO ART. 27 DA 
LEI 8.666/93 

DF:CLARAÇÃO 

omc da Empresa) . inscri to no C"\P.I n° 
por inte1médio do seu represemante legal o(a) Sr(a) 
portador da Carteira de Identidade n° c do CPI· n'' 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da l.ei n° X.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insa lubre c não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. na coltdi<yfio de apn.:ndiz ( ). 

(data) 

(representante legal) 

(Observação : em caso a firmativo , assina lar a ressa lva acima) 

c 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA NA 
COMISSÃO P ERMAN ENT E DE LICITA Ç ÃO 

PREGÃO PRE EXC IAL 1'\0 030/2018 - CPL 

ANEXO V 

MODELO DE DECLA RAÇÃO DE CI ÊN IA I~ C L'\lPR I:vtE:\'TO DOS 
REQl I SITO DE IIABI LITA(i\0 

r 

Declaramos, para eleito de participação no processo licitutório Pregão Presencial n° 
03012018 - CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA c conforme 
exigências legais, que damo ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Burit irana - .\111\. de de - - -

Representante Legal da l:mprc-.a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA ML~ICIPAL DE BURlTIRA:\IA 
COMISSÃO PER:vt ANENTE DE LICIT AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 030/2018 - CPL 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE E~QUADRAME-'TO A LC No 123/06 

c ----

A empresa DI·:CL/\RA, soh as pena~ ua lei. ~.:sr~.:cia lmcme o disposto 
no art. 299, do Código Penal l3rasilciro, que se encontra enquadrada na condição de 
_____ (Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microl..'mprecndcdor individual 
ou Cooperativa de Consumo) c que inexiste fato super\'enicmc que implique no seu 
desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - \1 :\ . de de 

Rcpresemantc Legal da Emprc:-.a 
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